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 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
 Comunicado
Em obediência à Resolução 5, de 24-4-97, do Tribunal de 

Contas do Estado, publicada em 10-5-97, e em conformidade 
com a Lei Federal 8.666, de 21-6-93, indicamos, a seguir, espe-
cificamente o pagamento necessário a ser providenciado de 
imediato, independente de ordem cronológica de sua inscrição 
no Siafem, tendo em vista a excepcionalidade de cada caso, e 
por tratar-se de pagamento imprescindível ao bom andamento 
do serviço público.

Secr. dos Transportes Metropolitanos
Data: 09-08-2019

UG LIQUIDANTE 370108

Nº DA PD VALOR
2019PD01192 532,50

Total: 532,50

 Turismo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução ST-17, de 8-8-2019

Dispõe sobre a designação de Ouvidor da 
Secretaria de Turismo

O Secretário de Estado de Turismo, nos termos do § 2º, 
art. 66 do Decreto 51.463/2007 e considerando o disposto na 
Lei 10.294/1999, que trata da proteção e defesa do usuário do 
serviço público do Estado de São Paulo, resolve:

Artigo 1º - Fica designado para exercer a função de Ouvidor 
da Secretaria de Turismo, o servidor Paulo Roberto Pacheco 
Mendonça, RG 22.690.354-0, Assessor Técnico V.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

 Resumo de Termo de Aditamento
2º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR 100/2016 

– Parecer Referencial CJ/ST 7/2018 - Convenentes - Secretaria 
de Turismo e o Município de Barra Bonita - Proc. DADETUR 
042/2016 – Objeto: 2ª Etapa da Construção de uma sala mul-
tiuso para eventos, simpósios, cinema, teatros e espetáculos em 
geral no Centro Turístico da Estância Turística de Barra Bonita 
- Alteração da redação das Cláusulas Primeira, Terceira, Quarta 
e Nona. – O valor do presente Convênio é de R$ 554.998,18 de 
responsabilidade do Estado e/ou que exceder, de responsabilida-
de do Município. O prazo de vigência do presente convênio será 
de 1455 dias, contados a partir de sua assinatura ocorrida em 
03-06-2016, com vencimento em 28-05-2020. Data da assinatu-
ra do Termo de Aditamento: 08-08-2019.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR 208/2014 
– Parecer Referencial CJ/ST 7/2018 - Convenentes - Secretaria 
de Turismo e o Município de São Roque - Proc. DADETUR 
450/2014 – Objeto: Implantação de Sinalização Turística no 
Município - Alteração da redação das Cláusulas Primeira, Segun-
da Terceira, Quarta e Nona. – O valor do presente convênio é 
de R$ 754.129,90, de responsabilidade do Estado, e o valor 
de R$ 10.956,41, e/ou o que exceder de responsabilidade do 
Município. – O prazo de vigência do presente Convênio é de 
1825 dias, contados de sua assinatura ocorrida em 25-11-2014, 
findando-se em 24-11-2014. Data da assinatura do Termo de 
Aditamento: 08-08-2019.

2º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR 152/2016 
– Parecer Referencial CJ/ST 7/2018 - Convenentes - Secretaria de 
Turismo e o Município de Campos do Jordão - Proc. DADETUR 
154/2016 – Objeto: Urbanização do Eixo principal e entorno 
portal Capivari – Fase III (obras de infraestrutura, acessibilidade 
e urbanização) - Alteração da redação das Cláusulas Primeira, 
Terceira e Nona. –

O prazo de vigência do presente Convênio é de 1497 dias, 
contados de sua assinatura ocorrida em 22-06-2016, com 
vencimento em 28-07-2020 Data da assinatura do Termo de 
Aditamento: 07-08-2019.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR 257/2017 
– Parecer Referencial CJ/ST 7/2018 - Convenentes - Secretaria 
de Turismo e o Município de Atibaia - Proc. DADETUR 237/2017 
– Objeto: Obras de Revitalização da Alameda Lucas Nogueira 
Garcez – 2ª Etapa - Alteração da redação das Cláusulas Primeira, 
Terceira e Sexta. – Os recursos de responsabilidade do Estado 
serão repassados parceladamente ao Município em 8 parcelas: 
I – 1ª parcela: no valor de R$ 267.722,43, a que alude o “caput” 
desta cláusula, será repassado em até 30 dias após a medição 
desta etapa concluída: II – 2ª parcela: no valor de R$ 342.262,14, 
a ser paga em até 30 dias a partir da aprovação de contas rela-
tivas à parcela anterior e após a medição desta etapa concluída;

III – 3ª parcela: no valor de R$ 339.485,22, a ser paga em 
até 30 dias a partir da aprovação de contas relativas à parcela 
anterior e após a medição desta etapa concluída; IV – 4ª parcela: 
no valor de R$ 165.913,44, a ser paga em até 30 dias a partir 
da aprovação de contas relativas à parcela anterior e após a 
medição desta etapa concluída;  V – 5ª parcela: no valor de R$ 
235.800,93, a ser paga em até 30 dias a partir da aprovação de 
contas relativas à parcela anterior e após a medição desta etapa 
concluída;  VI – 6ª parcela: no valor de R$ 423.247,95, a ser paga 
em até 30 dias a partir da aprovação de contas relativas à par-
cela anterior e após a medição desta etapa concluída;  VII – 7ª 
parcela: no valor de R$ 299.102,04, a ser paga em até 30 dias a 
partir da aprovação de contas relativas à parcela anterior e após 
a medição desta etapa concluída;  VIII – 8ª parcela: no valor de 
R$ 299.102,03, a ser paga em até 30 dias a partir da aprovação 
de contas relativas à parcela anterior e após a medição desta 
etapa concluída; observado o disposto no inciso I do § 3º do 
artigo 166 da Lei Federal n. º 8.666/93 e suas alterações poste-
riores.Data da assinatura do Termo de Aditamento: 07-08-2019

1º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR 110/2018 
– Parecer Referencial CJ/ST 7/2018 - Convenentes - Secretaria 
de Turismo e o Município de Atibaia - Proc. DADETUR 062/2018 
– Objeto: Revitalização da Alameda Lucas Nogueira Garcêz – 3ª 
Etapa - Alteração da redação das Cláusulas Primeira, Terceira 
e Sexta. – Os recursos de responsabilidade do Estado serão 
repassados parceladamente ao Município em 5 parcelas: I – 1ª 
parcela: no valor de R$ 544.800,11, a que alude o “caput” desta 
cláusula, será repassado em: a) em até 20% do total do convê-
nio, após a expedição da ordem de serviço para o início da obra 
contratada.b) o restante, quando houver, após a medição desta 
etapa concluída;  II – 2ª parcela: no valor de R$ 575.420,67, a ser 
paga em até 30 dias a partir da aprovação de contas relativas à 
parcela anterior e após a medição desta etapa concluída;  III – 3ª 
parcela: No valor de R$ 475.539,32, a ser paga em até 30 dias a 
partir da aprovação de contas relativas à parcela anterior e após 
a medição desta etapa concluída;  IV – 4ª parcela: No valor de 

inovadoras, forma de relacionamento do Estado com startups, 
emprego de novas tecnologias para a modernização de práticas 
administrativas e, principalmente, os novos desafios trazidos 
pela aplicação da Lei federal 10.973, de 02-12-2004 (“Lei de 
Inovação”) à Administração Pública, dentre outros.

Serão previstas, inicialmente, 20 vagas franqueadas a todos 
os Procuradores do Estado, independentemente da área de 
atuação, sem prejuízo das atividades normais do cargo. A Coor-
denação será inicialmente exercida pelo Procurador do Estado 
Rafael Carvalho de Fassio.

A participação no Núcleo pelo período de um ano será con-
siderada serviço relevante para fins de pontuação, condicionada 
à participação nas reuniões e à produção de trabalho (minuta 
de contrato, modelo de cláusula, checklist ou breve paper 
sobre o tema) ao final de cada módulo semestral, conforme 
cronograma de atividades apresentado pela Coordenação na 
reunião inaugural.

A manifestação de interesse deverá ser formalizada por 
meio de requerimento escrito, via “notes”, endereçado ao e-mail 
aperf_cepge@sp.gov.br, no prazo de 10 dias úteis contados da 
data de publicação deste Comunicado (até 23-08-2019). Em 
havendo número de inscritos superior ao de vagas, os integran-
tes serão selecionados pela Coordenação.

 Comunicado
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, 

dando cumprimento ao decidido pela Procuradora Geral do 
Estado no processo PGE/CE. 17040-396682/2019 (Resolução 
PGE. 9, de 30-05-2014), comunica que foram deferidos ou 
deferidos parcialmente, conforme quadro abaixo, os pedidos de 
ajuda financeira do programa Pró-Hardware referente a produ-
tos adquiridos no mês de junho de 2019 e que, a seguir, serão 
efetuados os depósitos nas contas correntes dos respectivos 
Procuradores do Estado:

PROCURADOR VALOR DO REEMBOLSO

Andre Serafim Bernardi R$ 4.598,97
Caio Brandao Gaia R$ 5.000,00
Caio Cesar Alves Ferreira Ramos R$ 4.999,99
Camilla Rocha Lessa Bomfim Marques R$ 4.739,90
Carlos Ogawa Colontonio R$ 2.849,05
Cynthia Pollyanna de Faria Franco R$ 606,23
Cynthia Pollyanna de Faria Franco R$ 2.965,21
Cynthia Pollyanna de Faria Franco R$ 877,45
Daniel de Oliveira Pontes R$ 3.299,99
Derly Barreto e Silva Filho R$ 5.000,00
Diana Loureiro Paiva de Castro R$ 5.000,00
Eduardo Henrique Santos Cunha R$ 3.343,47
Eduardo Henrique Santos Cunha R$ 1.269,90
Fernanda Augusta Hernandes Carrenho R$ 4.927,91
Guilherme Cavalcanti R$ 5.000,00
Hugo Vechiato Betoni R$ 3.589,00
Iana Vidal Moraes Tibau Rigatieri R$ 5.000,00
Isadora Carvalho Bueno R$ 4.439,20
Julia Maria Plenamente Silva R$ 4.999,99
Lucas Soares de Oliveira R$ 5.000,00
Marcel Felipe Moitinho Torres R$ 5.000,00
Marcelo Trefiglio Marcal Vieira R$ 4.823,78
Mariana Rosada Pantano R$ 3.479,60
Mario Henrique Dutra Nunes R$ 5.000,00
Matheus Alves Nascimento R$ 5.000,00
Nuno Roberto Coelho Pio R$ 4.980,00
Paulo Henrique Marques de Oliveira R$ 4.129,00
Pedro Javaroni Machado Fonseca R$ 4.859,95
Rafael Barroso de Andrade R$ 4.942,01
Rafael Politi Esposito Gomes R$ 4.874,39
Rafael Viotti Schlobach R$ 3.039,05
Rafael Viotti Schlobach R$ 1.911,31
Renato Manente Correa R$ 5.000,00
Romulo Silva Duarte R$ 5.000,00
Vinicius Wanderley R$ 5.000,00 

 Comunicado
O Procurador Chefe do Centro de Estudos - ESPGE comunica 

que ficam convocados os membros do Núcleo Temático de Estu-
dos e Pesquisas Empíricas para Racionalização das Estratégias 
de Litigância para apresentação dos trabalhos, que ocorrerá no 
dia 15-08-2019, das 09h às 12h e das 14h às 17h, na sala 1 da 
Escola Superior no edifício sede da PGE, situado à Rua Pamplo-
na, 227 - 2º andar.

CONVOCADOS
1. Amanda Bezerra de Almeida
2. Amarílis Inocente Bocafoli
3. Anna Luiza Mortari
4. Arilson Garcia Gil
5. Camila Rocha Schwenck
6. Claudia Beatriz Maia
7. Eduardo Bordini Novato
8. Heloise Wittmann
9. Izabella Sanna Taylor
10. João Guilherme Simões Herrera
11. Marcelo Felipe da Costa
12. Marisa Mitiyo Nakayama Leon Anibal
13. Paula Ferraresi Santos
14. Raquel Cristina Marques Tobias
15. Renata Danella Polli
16. Vitor Maurício Braz Di Masi
17. Vitor Tilieri

 Comunicado
O Procurador Chefe do Centro de Estudos - ESPGE comu-

nica, aos Procuradores do Estado, que estão abertas 05 vagas 
presenciais para a reunião aberta do Núcleo Temático de Estu-
dos e Pesquisas Empíricas para Racionalização das Estratégias 
de Litigância, que ocorrerá no dia 15-08-2019, das 09h às 12h e 
das 14h às 17h, na sala 1 da Escola Superior no edifício sede da 
PGE, situado à Rua Pamplona, 227 - 2º andar.

Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Servi-
ço de Aperfeiçoamento do CE, até às 17h do dia 13-08-2019, por 
meio de “notes” endereçado a aperf_cepge@sp.gov.br.

Se for o caso, os inscritos poderão requerer diárias e 
reembolso de transporte nos termos da Resolução PGE 08, de 
12-05-2015 e do Decreto 48.292, de 2.12.2003.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DA GRANDE SÃO 
PAULO

 Portarias do Procurador do Estado Respondendo 
pelo Expediente da Procuradoria Regional da Grande São 
Paulo, de 9-8-2019

Cancelando a partir de 09-08-2019, a credencial de esta-
giário outorgadas ao estudante de direito Heloisa Andrade e 
Silva – RG. 37.520.554-8, com fundamento no artigo 12, inciso 
II, do Decreto 56.013, de 15-07-2010 no exercício das atribui-
ções delegadas pela Portaria CGPGE 1, de 14-08-2018 (Portaria 
G.PR-1 084/2019).

Credenciando como estagiária, para exercer, nesta Procu-
radora Regional da Grande São Paulo, atividades compatíveis 
com seus conhecimentos acadêmicos, nos termos da Lei 8.906, 
de 04-07-1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil, a estudante de Direito Ilma 
Aparecida Nunes – RG. 37.927.187-4, fazendo jus, mensalmente, 
nos termos da Resolução PGE 112, de 18-06-2014, à bolsa de 
37,4532% do valor fixado para o cargo de Procurador do Estado 
Nível I, da Escala de Vencimentos instituída pelo artigo 2º da 
Lei Complementar 724, de 15-07-1993, de conformidade com o 
artigo 9º do Decreto 56.013, de 15-07-2010, correndo a despesa 
no atual exercício, pelo elemento 339036-13 – Programa de 
Trabalho 03.092.4001.5843.0000 à conta código local 400110, 
no exercício das atribuições delegadas pela Portaria CGPGE 1, 
de 14-08-2018 (Portaria G.PR-1 085/2019).

Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte ADVOCA-
CIA RUBENS FERREIRA E VLADIMIR OLIVEIRA DA SILVEIRA, o 
advogado requerente não comprovou a qualidade de credor, não 
tendo juntado contrato de honorários relativos aos co-autores 
Antonio Balero Neto; Carlos Roberto Zerbini; Deusdith Iba; Jose 
Correia de Lima e; Luis Cesar Martins. O pedido não atende ao 
estabelecido pela Resolução PGE 13/2017, art. 2º, p.u. .;

Protocolo 20190001010, Processo 0003204-
20.2005.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 6ª Vara da Fazenda Publica, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte RENATO 
AUGUSTO MONTECLARO CESAR, Adv RICARDO LUIZ MARCAL 
FERREIRA, Pedido apresentado em nome do credor originário 
Renato Augusto Monteclaro Cesar, e procurações apresentadas 
aparentemente de herdeiros, sem que essa sucessão tenha sido 
comunicada perante a PGE. Impossível aferir se as procurações 
foram outorgadas de fato pelos herdeiros, e se todos outorga-
ram procuração, ante a falta de apresentação da documentação 
relativa à sucessão (Res. PGE 13/17, art. 4º, inc. II);

Protocolo 20190000987, Processo 0043900-
06.2008.5.15.0068, Tribunal Regional do Trabalho - 15º Região - 
Campinas, Seção Judiciária de Adamantina, 1ª Vara do Trabalho, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte LAURA 
LOPES GONCALVES, Adv GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, 
Instrução deficiente (Ausência de apresentação da conta homo-
logada pelo juízo - Res. PGE 13/17, art. 4º, II).

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES

 Despacho da Diretora, de 9-8-2019
No Processo PGE 16831-121475/2017 - Objeto: Contrata-

ção de sistemas de TI voltado ao combate de fraudes estrutura-
das – Ferramentas Big Data.

Com fundamento na cláusula sétima do Contrato PGE 
030/2017, firmado em 07-06-2017, § 8º do artigo 65, da Lei 
Federal 8.666/93, § 8º do artigo 62, da Lei Estadual 6.544/89 
e suas respectivas alterações, AUTORIZO o reajuste dos preços 
contratados em sua base mensal de R$ 523.640,00 para R$ 
533.798,90 a partir de 07-06-2019, em favor da empresa NEO-
WAY TECNOLOGIA INTEGRADA ASSESSORIA E NEGÓCIOS S/A, 
na conformidade do demonstrativo de fls. 1406 do processo 
supramencionado.

 Despacho da Diretora, de 9-8-2019
No Processo PGE 16831-280215/2015 - Objeto: Prestação 

de serviços de evolução tecnológica e funcional, suporte técnico 
e manutenção do sistema PGE NET.

Com fundamento na cláusula quarta do Contrato PGE 
045/2015, firmado em 09-06-2015, § 8º do artigo 65, da Lei 
Federal 8.666/93, § 8º do artigo 62, da Lei Estadual 6.544/89 
e suas respectivas alterações, AUTORIZO o reajuste dos preços 
contratados em sua base mensal de R$ 351.647,24 para R$ 
363.976,10 a partir de 15-06-2019, em favor da empresa SOF-
TPLAN PLANEJAMENTOS E SISTEMAS LTDA, na conformidade 
do demonstrativo de fls. 1939 do processo supramencionado.

 Despacho do Procurador, de 9-8-2019
Processo 18548-381701/2019
Interessado: Departamento de Suprimentos e Atividades 

Complementares
Assunto: Aquisição de refil para embalador de guarda chuva
Com fundamento na competência a mim delegada pela 

Resolução PGE 83, de 19-10-1994, e para os efeitos do disposto 
no inciso VI do artigo 43 da Lei federal 8.666/93, com alterações 
posterio¬res, combinado com o inciso VI do artigo 40 da Lei 
estadual 6.544/89 e alterações posteriores, homologo o resul-
tado do Convite BEC 400102000012019OC00074 e adjudico 
o seu objeto as empresas FERNANDA GIORGETTI-ME CNPJ.Nº 
23.696.196/0001-04, item único.

Em decorrência, fica autorizada a realização da respectiva 
despesa, no valor total de R$ 585,00.

 PROCURADORIA FISCAL
 Portaria da Procuradora do Estado Chefe, de 9-8-2019
Credenciando, como estagiária da Procuradoria Fiscal, 

nos termos da Lei 8.906, de 04-07-1994, a estudante de Direito 
MAIDÊ LINS DE SANTANA, RG. 5698888 SDS/PE, fazendo jus, 
mensalmente, nos termos da Resolução PGE 12, de 18-06-2014, 
à bolsa de 37,4532% do valor fixado para o cargo de Procura-
dor do Estado Nível I, da escala de vencimentos instituída pelo 
artigo 2º da Lei Complementar 724, de 15-07-1993, de con-
formidade com o artigo 9º do Decreto 56.013, de 15-07-2010, 
correndo a despesa no atual exercício, pelo elemento 339036-13 
– Programa do Trabalho 03.092.4001.5843.0000 à conta Código 
Local 400109, do orçamento vigente. (Portaria GPF-023/2019)

 ÁREA DE CONSULTORIA GERAL

 PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS 
DISCIPLINARES

 Portaria Ppd 03, de 9-8-2019
O Procurador do Estado Chefe da Procuradoria de Procedi-

mentos Disciplinares
Considerando a necessidade de constituição de Comissão 

de Procuradores do Estado para análise dos documentos apre-
sentados nos processos de credenciamento de Advogados GDOC 
16831-387259/2019 (Edital 01/2019 – Dativos e Precatórias) e 
16831-387282/2019 (Edital 02/2019 – Plantonista), da Procura-
doria Geral do Estado

Resolve baixar a presente Portaria, nos seguintes termos
Art. 1° - Para atendimento do disposto na Seção III – 

CREDENCIAMENTO, dos Editais de Credenciamento 01/2019 e 
02/2019, da Procuradoria Geral do Estado, fica criada Comissão 
de Procuradores do Estado constituída pelos seguintes indica-
dos, sob a Coordenação do primeiro:

I – Dr. Norberto Oya;
II – Dr. José Carlos Cabral Granado;
III – Dra. Katia Gomes Sales;
IV – Dr. Olavo José Justo Pezzotti e
V – Dra. Rita de Cássia Gimenes Arcas.
Art. 2° - A Comissão diligenciará para que as unidades da 

Procuradoria Geral do Estado no interior encaminhem as inscri-
ções nelas protocolizadas, com brevidade.

Art. 3° - Os trabalhos da Comissão serão documentados em 
ata, na qual constará o fundamento de suas decisões.

Art. 4° - As decisões tomadas pela Comissão serão imedia-
tamente enviadas ao Procurador do Estado Chefe da Procura-
doria de Procedimentos Disciplinares, que as encaminhará, se 
necessário, para publicação no Diário Oficial do Estado.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor no dia de sua publi-
cação, esgotando seus efeitos com a homologação da lista de 
interessados habilitados pela Diretora de Administração da 
Procuradoria Geral do Estado.

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
O Procurador do Estado Chefe do Centro de Estudos infor-

ma que estão abertas as inscrições para participação no Núcleo 
Temático de Estudos e Pesquisas sobre Propriedade Intelectual 
e Inovação, instituído pela Resolução PGE 30, de 01-08-2019.

O Núcleo tem por finalidade reunir, consolidar e aperfeiçoar 
o conhecimento institucional existente na PGE a respeito da 
relação do Direito com o advento de novas tecnologias. Serão 
abordados temas como a exploração de propriedade imaterial 
(como, por exemplo, o licenciamento de patentes e a cessão 
de naming rights), alternativas jurídicas para a modelagem de 
contratações públicas envolvendo a implementação de soluções 

da Capital - Foro Central, 1ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte SILVIA REGINA 
FERREIRA GIORDANO, Adv NAZARIO GUIRAO;

Protocolo 20190001038, Processo 0021146-
11.2018.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 3ª Vara da Fazenda Publica, Enti-
dade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte RICARDO LUIZ 
MARCAL FERREIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS;

Protocolo 20190001041, Processo 0021146-
11.2018.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 3ª Vara da Fazenda Publica, Enti-
dade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte RICARDO LUIZ 
MARCAL FERREIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS;

Protocolo 20190001092, Processo 0005629-
98.2011.8.26.0638, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
de Tupi Paulista, 1ª Vara Cível, Entidade PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO, Reqte ARMANDO FERNANDES NANNI, Adv CICERO 
FERREIRA DA SILVA;

Protocolo 20190001119, Processo 2038/1998, Tribunal de 
Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 10ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DO ESTADO DE SAO PAULO, Reqte MAPI ADMINISTRACAO DE 
BENS LTDA, Adv INNOCENTI ADVOGADOS ASSOCIADOS;

Protocolo 20190001123, Processo 0615571-
22.2008.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Central, 1ª Setor de Execuções Contra a Fazenda 
Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte 
Marcos André Antoniete, Adv RICARDO MARCHI;

Protocolo 20190001007, Processo 0002511-
70.2004.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 2ª Vara da Fazenda Publica, Enti-
dade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte ADVOCACIA 
RUBENS FERREIRA E VLADIMIR OLIVEIRA DA SILVEIRA;

Protocolo 20190001142, Processo 0419382-
57.1997.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 9ª Vara da Fazenda Publica, Enti-
dade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte ALBERTO JOSÉ 
MACEDO FILHO, Adv JOSE EDUARDO FERREIRA NETTO;

Protocolo 20190001116, Processo 7/1999, Tribunal de Jus-
tiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 4ª Vara 
da Fazenda Publica, Entidade INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO 
ESTADO DE SAO PAULO, Reqte REFINARIA DE PETROLEOS DE 
MANGUINHOS S A, Adv MAULER SOCIEDADE DE ADVOGADOS;

Protocolo 20190001226, Processo 0424180-
27.1998.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 2ª Vara da Fazenda Publica, Enti-
dade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte BRASPRESS 
TRANSPORTES URGENTES LTDA, Adv BRASPRESS TRANSPORTES 
URGENTES LTDA;

Protocolo 20190001140, Processo 0001855-
59.2017.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Central, 9ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte Lacerda Gama 
Sociedade de Advogados;

Protocolo 20190001012, Processo 0029443-
72.1979.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 1ª Setor de Execuções Contra a 
Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
Reqte ADVOCACIA RUBENS FERREIRA E VLADIMIR OLIVEIRA 
DA SILVEIRA;

Nos termos e para os fins do Decreto 62.350, de 26-12-
2016, o Procurador Geral do Estado faz saber que foram INDE-
FERIDOS os seguintes acordos:

Protocolo 20190000684, Processo 262/1994, Tribunal de 
Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 11ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte GALENA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA, Adv 
INNOCENTI ADVOGADOS ASSOCIADOS, o credor Edgar não é 
titular da integralidade do crédito cedido por meio do contrato 
de cessão (Res. PGE 13/17, art. 4º, inc. II);

Protocolo 20190000841, Processo 0401124-
96.1997.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 5ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte REGINA QUERCETTI 
COLERATO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, Ausência 
de comprovação de que a credora Benedita Batista de Oliveira 
Barros seria representada pela Dra. Regina Quercetti (Res. PGE 
13/17, art. 4º, inc. II);

Protocolo 20190000880, Processo 0418095-
88.1999.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 7ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
CAIXA BENEFICENTE DA POLICIA MILITAR, Reqte ADVOCACIA 
RUBENS FERREIRA E VLADIMIR OLIVEIRA DA SILVEIRA, o pedido 
não foi instruído com a procuração e contrato de honorários 
advocatícios firmados pela co-autora MARIA DE LOURDES STAFF 
BARBOSA, não tendo sido comprovada a qualidade de credor, 
pelo requerente (Resolução PGE 13/2017, art. 2º, p.u.).;

Protocolo 20190000895, Processo 0400704-
57.1998.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 11ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
CAIXA BENEFICENTE DA POLICIA MILITAR, Reqte BRASPRESS 
TRANSPORTES URGENTES LTDA, Adv BRASPRESS TRANSPORTES 
URGENTES LTDA, Pagamento de prioridade ocorrido após a 
aquisição do crédito pela cessionária (iliquidez do título) - artigo 
2º Resolução PGE 13/2017;

Protocolo 20190001004, Processo 1201/2001, Tribunal de 
Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 11ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte ADVOCACIA RUBENS FERREIRA E VLADIMIR 
OLIVEIRA DA SILVEIRA, Pedido cancelado pelo credor.;

Protocolo 20190001005, Processo 1201/2001, Tribunal de 
Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 11ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte ADVOCACIA RUBENS FERREIRA E VLADIMIR 
OLIVEIRA DA SILVEIRA, Credor desistiu do pedido.;

Protocolo 20190001032, Processo 0619225-
13.1991.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 10ª Vara da Fazenda Publica, Enti-
dade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte ADVOCACIA 
RUBENS FERREIRA E VLADIMIR OLIVEIRA DA SILVEIRA, Ausência 
da documentação comprovando os requisitos do artigo 4º, inci-
sos I, II e III da Resolução PGE 13 de 26-04-2017.;

Protocolo 20190000988, Processo 0000577-
34.2010.5.15.0050, Tribunal Regional do Trabalho - 15º Região 
- Campinas, Seção Judiciária de Dracena, 1ª Vara do Trabalho, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte JULIO 
CESAR DOS SANTOS, Adv GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, 
Instrução deficiente (Ausência de apresentação da conta homo-
logada pelo juízo - Res. PGE 13/17, art. 4º, II);

Protocolo 20190000818, Processo 0002200-
08.2006.5.02.0060, Tribunal Regional do Trabalho - 2º Região 
- São Paulo, Seção Judiciária da Capital, 60ª Vara do Trabalho, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte JEFFER-
SON ZANELATO GUIMARÃES, Adv JEFFERSON ZANELATO GUI-
MARÃES, Feita reserva de 10% de honorários advocatícios, 
mas há declaração do sindicato de que não existem honorários 
contratuais (Res. PGE 13/17, art. 4º, II);

Protocolo 20190001157, Processo 2038/1998, Tribunal de 
Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 10ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DO ESTADO DE SAO PAULO, Reqte IPA INDUSTRIA DE PRODU-
TOS AUTOMOTIVOS RGS LTDA, Adv FREIRE ASSIS SAKAMOTO 
VIOLANTE ADVOGADOS, Ausência de anuência do patrono 
originário em relação à cessão do crédito; ausência dos docu-
mentos relativos à sucessão de Jacy Fava Dib (Res. PGE 13/17, 
art. 4º, inc II);

Protocolo 20190000864, Processo 0810240-
08.1990.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 7ª Vara da Fazenda Publica, 
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